
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.472.879 - SP (2014/0179740-6)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
RECORRENTE : UNIÃO 
RECORRIDO : COMÉRCIO E SERVIÇOS COMPLEXO 2002 LTDA 
ADVOGADA : DANIELLE CHIORINO FIGUEIREDO 
INTERES.  : TITÂNICO FUTEBOL CLUBE 
INTERES.  : PADOVEZE PROMOÇÕES EVENTOS E ADM LTDA 
INTERES.  : COMPANHIA BIG BIN REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO 
INTERES.  : LIGA RIOPRETENSE DE FUTEBOL DE SALÃO 
INTERES.  : FEDERAÇÃO PAULISTA DE HANDEBOL 
 

  

DECISÃO

Vistos, etc.
Trata-se de recurso especial interposto por Ministério Público Federal, 

com amparo na alíneas "a" e "c" do inciso III do art. 105 da CF/1988, contra 
acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região assim 
ementado (e-STJ, fl. 1.866):

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXPLORAÇÃO DA DO JOGO DE BINGO. 
ATIVIDADE ILÍCITA. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. 
INOCORRÊNCIA. PRELIMINAR DE LEGITIMIDADE PASSIVA 
AFASTADA.

Os embargos de declaração foram rejeitados (e-STJ, fls. 1.896-1.904).
Alega a parte recorrente contrariedade ao art. 6º, VI, do CDC.
Defende, em síntese, o reconhecimento da ocorrência de danos morais 

coletivos pela exploração ilegal de bingos. 
Apresentadas contrarrazões (e-STJ, fls. 1.966-1.973), o recurso especial 

foi admitido na origem (e-STJ, fls. 1.975-1.976).
Parecer pelo provimento (e-STJ, fls. 1.992-1.998).
Processo com prioridade legal (art. 12, § 2º, VII, do CPC/2015, combinado 

com a Meta 2/CNJ/2019 - "Identificar e julgar, até 31/12/2019, pelo menos, 
99% dos processos distribuídos até 31/12/2014 e 95% dos distribuídos em 
2015" e Meta 6/CNJ/2019 - "Identificar e julgar até 31/12/2019 80% dos 
recursos oriundos de ações coletivas distribuídos a partir de 01/01/2015").

É o relatório.
O acórdão considerou incabível a condenação em danos morais coletivos 

pela ausência de demonstração efetiva de ofensa aos consumidores. De certo, 
não é qualquer ato ilícito que enseja a aplicação de danos. Entretanto, a 
jurisprudência deste Tribunal Superior alinhou-se pela presunção de sua 
ocorrência na hipótese de exploração ilegal de bingos.

Tal presunção pode ser afastada, porém, com base em elementos 
concretos. Ausente a demonstração de inexistência de dano, deve prevalecer a 
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presunção de sua ocorrência pelo ato ilícito decorrente da atividade ilícita de 
bingo, na linha dos precedentes desta Corte. 

A propósito:

PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. CONSUMIDOR. 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. JOGO DE AZAR ILEGAL. BINGO. 
INEXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO QUE AUTORIZE A ATIVIDADE. 
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL COLETIVO. CABIMENTO.
1. Na hipótese dos autos, o Ministério Público Federal promoveu Ação Civil 
Pública visando à condenação dos réus ao pagamento de indenização por 
dano moral coletivo, por exploração de bingo ilegal.
2. No caso concreto, prevalece o interesse social na tutela coletiva. A 
necessidade de correção das indigitadas lesões às relações de consumo 
transcende os interesses individuais dos frequentadores das casas de jogos 
ilegais para dizer respeito ao interesse público na prevenção da reincidência 
da suposta conduta lesiva por parte dos exploradores dos jogos de azar, de 
onde exsurge o direito da coletividade a danos morais coletivos, ante a 
exploração comercial de uma atividade que, por ora, não encontra guarida na 
legislação. (REsp 1.509.923/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda 
Turma, julgado em 6/10/2015, DJe 22/10/2015).
3. O dano moral sofrido pela coletividade decorre do caráter altamente 
viciante de jogos de azar, passíveis de afetar o bem-estar do jogador e 
desestruturar o ambiente familiar. A responsabilidade civil é objetiva, 
respondendo os réus, "independentemente da existência de culpa, pela 
reparação dos danos causados aos consumidores" (art. 12, caput, do CDC).
4. O dano moral coletivo prescinde da comprovação de dor, de sofrimento e 
de abalo psicológico, pois tal comprovação, embora possível na esfera 
individual, torna-se inaplicável quando se cuida de interesses difusos e 
coletivos. (REsp 1.410.698/MG, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda 
Turma, DJe 30/6/2015; REsp 1.057.274/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, 
Segunda Turma, DJe 26/2/2010).
5. Recurso Especial provido.
(REsp 1.464.868/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 22/11/2016, DJe 30/11/2016)

PROCESSO COLETIVO E CONSUMIDOR. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
JOGOS DE AZAR. BINGOS, CAÇA-NÍQUEIS E AFINS. SÚMULA 
VINCULANTE 2/STF. VEDAÇÃO PELA LEI 9.981/2000. 
INEXISTÊNCIA, POR ORA, DE LEGISLAÇÃO QUE AUTORIZE A 
ATIVIDADE. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL COLETIVO. 
CABIMENTO.
1. Na origem, o Ministério Público Federal e a União promoveram ação civil 
pública contra casas de bingos, caça-níqueis e demais jogos de azar, 
pleiteando a condenação em obrigações de fazer e não fazer atinentes à 
interdição da atividade, além de indenização por dano moral coletivo a ser 
revertida para o Fundo de Defesa dos Direitos Difusos.
2. A sentença de primeiro grau julgou procedente o pedido relativo às 
interdições, bem como apontou os efeitos dos jogos ilegais não só para o 
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consumidor como também para a família, a coletividade, a economia e a 
saúde pública, também condenou as rés à indenização por dano moral 
coletivo, a ser apurada na fase de liquidação, sob o parâmetro de 20% da 
média arrecadada a partir da expiração das autorizações a elas concedidas até 
a efetiva interdição das atividades. O Tribunal de origem, em agravo 
regimental, reformou a sentença de primeiro grau para afastar a condenação 
das rés ao pagamento de dano moral coletivo.
3. É competência privativa da União legislar sobre sistemas de consórcios e 
sorteios. Nesse sentido, a Súmula Vinculante 2 considera "inconstitucional a 
lei ou ato normativo Estadual ou Distrital que disponha sobre sistemas de 
consórcios e sorteios, inclusive bingos e loterias" (STF, DJe 31, de 
6/6/2007).
4. A exploração de casas de bingo chegou a ser permitida pela Lei 
9.615/1998 (arts. 59 a 81), mas tais dispositivos legais foram revogados pela 
Lei 9.981/2000, a partir de 31/12/2001, "respeitando-se as autorizações que 
estiverem em vigor até a data da sua expiração" (art. 2º). A União detém a 
exploração direta de loterias federais ("jogos autorizados") e o Decreto 
50.954/1961 incumbe a administração das loterias federais à Caixa 
Econômica Federal. Portanto, enquanto não sobrevier legislação que a 
autorize, a exploração comercial de jogos de bingo e de demais jogos de azar 
não encontra amparo no ordenamento jurídico pátrio vigente.
5. Quando os interesses e direitos individuais coletivamente considerados 
trazem repercussão social apta a transpor as pretensões particulares, 
autoriza-se sua tutela pela via coletiva (arts. 81 e 82 do CDC).
6. O art. 6º do CDC traz como direitos básicos do consumidor: "(...) I - a 
efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 
coletivos e difusos; (...) VII - o acesso aos órgãos judiciários e 
administrativos com vistas à prevenção ou reparação de danos patrimoniais e 
morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a proteção Jurídica, 
administrativa e técnica aos necessitados".
7. A responsabilidade civil é objetiva, respondendo os réus, 
"independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos 
causados aos consumidores" (art. 12, caput, do CDC).
8. O dano moral coletivo prescinde da comprovação de dor, de sofrimento e 
de abalo psicológico, pois tal comprovação, embora possível na esfera 
individual, torna-se inaplicável quando se cuida de interesses difusos e 
coletivos. Nesse sentido: REsp 1.410.698/MG, Rel. Ministro HUMBERTO 
MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 30/06/2015; REsp 1.057.274/RS, 
Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe 26/02/2010.
Recurso especial interposto pelo Parquet foi conhecido e provido para 
restabelecer a condenação das rés ao pagamento de indenização por dano 
moral coletivo, na forma fixada pela sentença de primeiro grau.
(REsp 1.509.923/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 6/10/2015, DJe 22/10/2015)

PROCESSUAL CIVIL. TELEFONIA. INSCRIÇÃO DO NOME DO 
CONSUMIDOR NO CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 
RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL IN RE IPSA. VALOR 
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DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. REEXAME DO CONTEXTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. EXAME PREJUDICADO. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DA FIXAÇÃO. SÚMULA 
362/STJ. JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. DATA DO 
EVENTO DANOSO. SÚMULA 54/STJ.
[...]
2. A jurisprudência do STJ é firme e consolidada no sentido de que o dano 
moral, oriundo de inscrição ou manutenção indevida em cadastro de 
inadimplentes ou protesto indevido, prescinde de prova, configurando-se in 
re ipsa, visto que é presumido e decorre da própria ilicitude do fato.
[...]
6. Recurso Especial parcialmente provido.
(REsp 1.715.545/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 15/3/2018, DJe 16/11/2018)

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, V, do CPC/2015, c/c o art. 255, § 
4º, III, do RISTJ, dou provimento ao recurso especial, para determinar o retorno 
dos autos à origem para apreciação do valor devido a título de indenização 
pelos danos.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 17 de junho de 2019.

Ministro Og Fernandes 
Relator
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